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INDICAÇÃO 004/17 
 

EXPANSÃO E MELHORIA DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA ONDE ESTÁ 

INSTALADA A ACADEMIA AO AR LIVRE, 

NO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA 

13 DE MAIO.  

 

 

Excelentíssimo Presidente,  

Excelentíssimos Vereadores... 

 

Fundamentado nos Artigos 113 e 114, Parágrafo 1º, do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica à Mesa Diretora, após ouvido o 

Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo 

Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Josué de Miranda 

– Coordenador do setor elétrico da Prefeitura de Porto Esperidião, mostrando-lhes a 

importância da ampliação e melhoria da iluminação pública em espaço recreativo na 

Sede do município. 

 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 06 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

RICARDO PEREIRA JUNQUEIRA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA  
 
 
O local onde está sendo instalada a academia ao ar livre, por ser espaço arbóreo, tem 
a iluminação pública comprometida devido as folhagens das árvores.   
 
A academia ao ar livre, sem a devida iluminação, não terá o efeito desejado, uma vez 
que a maioria dos usuários dessas academias são frequentadores noturnos, devido 
ao trabalho do dia-a-dia.  
 
A ampliação da iluminação pública também contribuirá para melhor visualização dos 
transeuntes, principalmente de estudantes do período noturno.  
 
Senhor Presidente, Senhores Vereadores...  
 
Melhor oportunidade não se vislumbra para a promoção de cidadania aos munícipes 
que fazem dos exercícios físicos uma bandeira contra o sedentarismo, principalmente 
aos da Terceira Idade, salientando que a prática salutar de exercícios previne 
moléstias, desafogando os postos de saúde. 
 
Face ao exposto, certo do apoio dos demais, reitero apelo pela aprovação desta, 
seguido de imediato trâmite junto ao Executivo para efetivação do proposto.    
 
 
 
 

RICARDO PEREIRA JUNQUEIRA 
Vereador 

 


